
 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE 
 

 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO (art. 26, III da Lei nº 8.666/93). 

 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados de consultoria em 

administração tributária visando o repasse integral do FUNDEB - Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

que deixaram de ser repassados ao Município em face da ilegal fixação do valor mínimo 

nacional. 

O valor dos honorários contratuais pela prestação de serviços advocatícios ora 

propostos será dividida da seguinte forma: pagamento de honorários contratuais em 

montante correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) 

recuperado ao Erário Municipal, O pagamento dos honorários se dará na hipótese de 

efetiva recuperação de valores aos Cofres Municipais, Autoriza-se, desde já, o destaque 

dos honorários contratuais na hipótese de recebimento de valores através de Precatório 

e/ou RPV, na forma prescrita no art. 22, § 4º, da Lei Nº 8.906/1994. Os honorários de 

sucumbência eventual arbitrados são devidos à CONTRATADA, não havendo qualquer 

ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos., diante das necessidades de atendimento 

de questões multidisciplinares, que mobilizarão os profissionais da empresa indicada para 

a contratação direta, não só com as visitas semanais na sede desta Prefeitura Municipal, 

mas com a disponibilidade do escritório profissional para acompanhar e atender os 

assuntos supervenientes, sempre que ocorrerem e requisitarem pronta e imediata atenção. 

Para cotejar o preço proposto, foram levantados os valores de serviços técnicos 

profissionais idênticos ou semelhantes, prestados nos Municípios paraenses, como 

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Cambucá, Prefeitura Municipal de Gameleira/PE, 

e Prefeitura Municipal de Goianésia do Pará, obtendo-se como resultado das pesquisas 

realizadas uma variação média entre. Somando-se a justificativa e escolha do preço 

proposto pela empresa, uma prévia pesquisa de mercado foi realizada com profissionais 

que atuam na área, o que nos permite inferir que os preços se encontram compatível com 

a realidade mercadológica. 

 

Cumaru do Norte – PA, 27 de novembro de 2023. 

. 
 
 
 
 
 
 

 
 

Augusta Elias Pereira da Souza Martins 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 002/2021-GAB 



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

CONTRATO Nº 20230499       

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2023-004-PMGP.

INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de GOIANÉSIA DO PARÁ, através do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ, CNPJ-MF, Nº 83.211.433/0001-13, denominado daqui 
por diante de CONTRATANTE,  representado neste ato pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO DAVID LEITE ROCHA,  
PREFEITO MUNICIPAL, portador do CPF nº 281.493.192-04, residente na R 12 DE JULHO, Nº 71,  e do outro lado 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,    CNPJ 35.542.612/0001-90, com sede na R 
ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, Nº 47, Casa Forte, Recife-PE, CEP 52061-022, de agora em diante  
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).    BRUNO ROMERO PEDROSA 
MONTEIRO, residente na Rua de Apipucos, nº 317, apto. 901, Apipucos, Recife-PE, portador do(a) CPF 
377.377.244-00, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS ESPECIALIZADO PARA QUE 
PATROCINE DEMANDA JUDICIAL VISANDO À RECUPERAÇÃO DOS VALORES NÃO REPASSADOS 
CORRETAMENTE AO FUNDEB ? FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, POR REPERCUSSÃO DA 
INOBSERVÂNCIA DO PISO MÍNIMO ESTABELECIDO PARA O VMAA DO FUNDEF (JÁ EXTINTO) NO 
ANO DE 2006

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso V da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS HONORÁRIOS

Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, serão pagos ao CONTRATADO honorários 
advocatícios na proporção de R$ 0,20 (Vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado aos Cofres 
Municipais.

§ 1º. o valor total de recuperado em favor do Município, representando os honorários contratuais o montante de R$ 
0,20 para cada R$ 1,00 recuperado.

RUA PEDRO SOARES DE OLIVEIRA, S/N, COLEGIAL

BRUNO ROMERO 
PEDROSA 
MONTEIRO:377377244
00

Assinado de forma digital por 
BRUNO ROMERO PEDROSA 
MONTEIRO:37737724400 
Dados: 2023.07.18 09:52:29 
-03'00'



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

§ 2º. Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente e stimativos, restando sua fixação final a partir da 
fase de liquidação/cumprimento de sentença.

§ 3º. Os honorários serão adimplidos com verba própria do Municípi o ou através de Juros de Mora decorrentes da 
expedição do Precatório, eis que, conforme entendimento do STF nos autos da ADPF 528, estes são desvinculados da 
destinação constitucional do crédito principal do FUNDEB.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA  obriga-se a:

a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final instância, efetivando, todas as 
providências processuais e/ou administrativas previstas no ordenamento jurídico, observadas as condições aqui 
assumidas;

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à CONTRATANTE ;

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam habilitação legal específica e 
sob sua exclusiva responsabilidade;

d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões que vieram a ser 
proferidas;

e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE , relatório detalhado e atualizado das medidas 
interpostas e providências realizadas.

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato;

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Ao fornecimento, à CONTRATADA , de todos os documentos necessários e informações solicitadas por esta e 
indispensáveis para a execução dos serviços;

A CONTRATANTE  obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar instrumento de mandato com os 
poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA  para representá-la em juízo.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer das cláusulas elencadas neste 
instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses prescritas no Artigo 77,  78 e 79 da Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, e suas posteriores alterações.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

A vigência deste instrumento contratual iniciará em 18 de Julho de 2023 extinguindo-se em 18 de Julho de 2024, 
podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

RUA PEDRO SOARES DE OLIVEIRA, S/N, COLEGIAL

BRUNO ROMERO 
PEDROSA 
MONTEIRO:37737724
400

Assinado de forma digital por 
BRUNO ROMERO PEDROSA 
MONTEIRO:37737724400 
Dados: 2023.07.18 09:52:47 
-03'00'
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§ 1º. Poderá o contrato ser prorrogado nos Termos do Art. 57, II da Lei 8666/1993, à critério único e exclusivo da 
Contratante, considerando que o objeto deste 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0401 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO.

Projeto/Atividade:

04.091.0004.2.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL

3.3.90.39 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

9.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades:

-    Advertência;

-    Multa;

-    Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 
de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

-    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

9.2. A multa prevista acima será a seguinte:

-    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais;

9.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

9.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente;

RUA PEDRO SOARES DE OLIVEIRA, S/N, COLEGIAL

BRUNO ROMERO 
PEDROSA 
MONTEIRO:37737
724400

Assinado de forma digital 
por BRUNO ROMERO 
PEDROSA 
MONTEIRO:37737724400 
Dados: 2023.07.18 09:53:02 
-03'00'
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

9.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade;

9.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

9.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão transferidos os direitos e 
obrigações ora estipulados. 

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento escrito, devidamente subscrito 
pelas partes contratantes, acatando-se sempre à supremacia da Administração Pública ao final.

O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos arts. 781 e 784, inciso II do Código 
de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas.

CLAÚSULA DÉCIMA  PRIMEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Goianésia do Pará/PA, como o competente para dirimir quaisquer dúvidas 
e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento 
de qualquer outro por mais privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) vias, na presença das 
testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e administrativos.

    GOIANÉSIA DO PARÁ-PA, 17 de Julho de 2023

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ
   CNPJ(MF)  83.211.433/0001-13

    CONTRATANTE

    MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
    CNPJ 35.542.612/0001-90

    CONTRATADO(A)

RUA PEDRO SOARES DE OLIVEIRA, S/N, COLEGIAL

BRUNO ROMERO PEDROSA 
MONTEIRO:37737724400

Assinado de forma digital por BRUNO 
ROMERO PEDROSA MONTEIRO:37737724400 
Dados: 2023.07.18 09:53:20 -03'00'

FRANCISCO DAVID LEITE 
ROCHA:28149319204

Assinado de forma digital por FRANCISCO 
DAVID LEITE ROCHA:28149319204 
Dados: 2023.07.17 11:20:24 -03'00'
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Testemunhas:

1.________________________________                     2.________________________________

RUA PEDRO SOARES DE OLIVEIRA, S/N, COLEGIAL

BRUNO ROMERO 
PEDROSA 
MONTEIRO:37737
724400

Assinado de forma digital 
por BRUNO ROMERO 
PEDROSA 
MONTEIRO:37737724400 
Dados: 2023.07.18 09:53:31 
-03'00'
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